
 
 

LEI Nº 1005, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

ALTERA OS ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN PARA O 

PERÍODO DE 2018 A 2021.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS-RN, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Os Anexos: Despesas por funções e subfunções; programas finalísticos e de 

apoio administrativo; quadro de detalhamento da despesa; quadro de detalhamento da despesa 

com fontes de recurso, ambos do Plano Plurianual para o quadriênio 2018 a 2021, estabelecidos 

pela Lei Municipal nº 947, de 15 de dezembro de 2017, ficam alterados, parcialmente, de acordo 

com o conteúdo dos respectivos anexos desta Lei. 

§1º As presentes alterações são decorrentes das emendas supressivas e aditivas ao Projeto 

de Lei Orçamentária Anual para o ano de 2019, aprovadas pela Câmara Municipal e sancionados 

pelo Prefeito Municipal. 

§2º. As alterações nos anexos do PPA são referentes, apenas, aos quantitativos de valores 

(metas financeiras) nas ações definidas nas emendas parlamentares. Desse modo, os programas, 

diretrizes, metas físicas e indicadores permanecem inalterados. 

Art. 2º. Os Anexos desta Lei limitam-se somente ao exercício de 2019. 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

01 de janeiro de 2019.   

 

Município de Carnaúba dos Dantas/RN, em 19 de fevereiro de 2019. 

 

___________________________________ 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL   

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


